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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 097 ï Sextaï Feira 24 de Maio de 2024 

DECRETO Nº 6807/2024 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art.84, 
IV, da Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; e 
CONSIDERANDO o Ofício nº 91-2024, da 
Autarquia Instituto de Previdência Social 
do Município de Carandaí ï Carandaí-
Prev, onde informa da necessidade de 
promover processo seletivo simplificado 
para a contratação de Auxiliar 
Administrativo, para atender às 
necessidades daquele instituto, uma vez 
que o concurso público ï Edital nº 01-
2023, não contemplou o cargo, sendo suas 
atividades necessárias para o seu 
funcionamento; 
CONSIDERANDO que nesse mesmo 
documento a direção do Instituto solicitou 
para que seja verificada a possibilidade de 
cessão da Comissão de Avaliação de 
Desempenho do Estágio Probatório, de 
Aprimoramento Intelectual e de Seleção 
da Prefeitura, para a realização do 
certame, visto que tais trabalhos são 
essenciais à gestão administrativa da 
autarquia; 
CONSIDERANDO que é lícito à 
Administração Direta a faculdade de 
cessão de servidores à administração 
indireta para a realização de serviços, cujo 
objeto não se encontra momentaneamente 
disponível, a teor do interesse público; 

 
DECRETA 

Art. 1º Fica cedida à Autarquia Instituto de 
Previdência Social do Município de 
Carandaí ï Carandaí-Prev, a cessão 
funcional da Comissão de Avaliação de 
Desempenho do Estágio Probatório, de 
Aprimoramento Intelectual e de Seleção, 
nomeada através da Portaria nº 657-2023, 
para realização de processo seletivo 
simplificado para a contratação de Auxiliar 
Administrativo. 
 
Parágrafo Único. A comissão atuará no 
que for necessário para o bom, correto e 
eficaz funcionamento daquela autarquia. 
 
Art. 2º A cessão de que trata este Decreto 
possui caráter precário e destina-se a 
realização de atos administrativos do 
Carandaí-Prev, não ensejando o 
recebimento de gratificações para os 
servidores cedidos. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTR
E-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 24 de maio de 2024. 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira  
Prefeito Municipal 

 
José Maurício do Carmo Lourenço 

Secretário de Governo 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 24 de maio de 
2024._________________ José Maurício 
do Carmo Lourenço ï Secretário de 
Governo. 

DECRETO Nº 6808/2024 
 

INSTITUI COMISSÃO 
ESPECIAL 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO a necessidade 
constatada pelo Executivo, que evidencia 
a conveniência e a oportunidade de 
abertura de processo seletivo para a 
contratação e cadastro de reserva dos 
cargos de Agente Comunitário de Saúde e 
Agente de Controle de Endemias; 
CONSIDERANDO o convênio firmado 
com a Associação dos Municípios da 
Microrregião da Mantiqueira ï AMMA, para 
a realização do certame; 
CONSIDERANDO desta forma ser 
necessária a instituição de uma comissão 
para o acompanhamento a realização do 
processo; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Instituir uma Comissão Especial de 
Processo Seletivo, objetivando organizar, 
acompanhar, supervisionar e fiscalizar 
todas as etapas do certame, que será 
realizado neste Município de Carandaí 
pela Associação dos Municípios da 
Microrregião da Mantiqueira ï AMMA. 
 
Art. 2º Ficam designadas, para compor a 
comissão especial instituída no art. 1º, as 
servidoras: 
- Thainá Barbosa de Oliveira da Silva; 
- Érica Rodrigues dos Santos; 
- Stephanie Homem Gonçalves. 
 
§ 1º A instalação das reuniões dessa 
comissão deverá ocorrer com a maioria 
simples de seus membros. 
 
§ 2º A eleição do presidente da comissão 
será realizada em sua primeira reunião. 
 
Art. 3º Dentre suas atribuições, à 
Comissão compete: 
I. Fornecer todos os dados e 

informações precisas à AMMA, para 

que ela possa elaborar o edital para a 

abertura de processo seletivo; 

II. Fiscalizar a prestação dos serviços da 

associação, incluindo o 

acompanhamento na aplicação das 

provas; 

III. Analisar e validar o edital e os 

comunicados relacionados ao certame; 

IV. Receber e analisar os relatórios 

diversos e listagens contendo os 

resultados das provas; 

V. Responder, no que couber, aos órgãos 

públicos, como Tribunal de Contas do 

Estado, sindicatos e demais 

entidades, quanto a possíveis 

questionamentos pertinentes ao 

processo de seleção, assessorados 

pela associação; 

VI. Aprovar os atos realizados pela 

associação, tais como: cronograma de 

execução de acordo com as fases do 

concurso público; minuta do edital, 

entre outros atos necessários ao 

andamento do certame; 

VII. Acompanhar a elaboração dos 

programas de provas; 

VIII. Encaminhar o resultado final do 

processo seletivo para a autoridade 

competente realizar a homologação; 

 
Parágrafo Único As atividades da 
Comissão serão desenvolvidas sem 
prejuízo das atribuições ordinárias de seus 
integrantes. 
 
Art. 4º A comissão poderá requisitar a 
qualquer tempo a convocação de 
servidores, quando observada a 
necessidade, desde que devidamente 
motivada no ato da solicitação. 
 
Art. 5º A Comissão de Especial será 
automaticamente destituída quando da 
conclusão de todas as etapas do certame, 
inclusive de sua homologação. 
 
Parágrafo Único Com a conclusão de 
todas as etapas de que trata este artigo, as 
servidoras que perceberão a gratificação 
disposta no artigo 5º deste Decreto, 
deixaram de recebê-lo a partir de então. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua Publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 6801-2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 24 de maio de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 24 de maio de 
2024._________________ José Maurício 
do Carmo Lourenço ï Secretário de 
Governo. 

 

 
 

PORTARIA Nº 274/2024 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Patrícia da Costa, protocolado 
sob o nº 2019, em 23.05.2024; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Patrícia da Costa, 
ocupante do cargo de Técnica em 
Enfermagem, por 10 (dez) dias, do período 
de 22.05.2024 a 31.05.2024. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 22.05.2024. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 24 de maio de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 24 de maio de 2024. 
_________________ José Maurício do 
Carmo Lourenço ï Secretário de Governo. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 275/2024 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 

das faculdades que lhe confere o art. 84, 

IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 

da Constituição do Estado e art. 73 e 74 

da LOM; e 

CONSIDERANDO a Portaria nº 704-2023, 
que nomeou membros do Conselho 
Administrativo do Carandaí-Prev; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 235-2024, 
que exonerou, a pedido, o servidor Rafael 
Henriques Fonseca Barbosa, a partir de 
18.04.2024; 

CONSIDERANDO que o ex -servidor 

é membro representante do setor de 

obras da Municipalidade no conselho, 

tendo sido desligado do colegiado 

através da Portaria nº 254 -2024;  
CONSIDERANDO a necessidade de 

recompor o Conselho; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Nomear a servidora 

Eliane Carvalho Custódio de 

Almeida, como representante 

suplente do setor de obras da 

Municipalidade no Conselho 

Administrativo do Carandaí-

Prev, em substituição ao 

servidor Rafael Henriques 

Fonseca Barbosa, ficando 

assim o colegiado com a 

seguinte composição: 

Representantes da Administração 

Municipal 

Titular: Mariana Rosa de Carvalho 

Barbosa - Secretária 

Suplente: Gislaine Marciana Borges 

Rocha 

Representantes da Câmara Municipal 

de Carandaí 

Titular: Elaine Miranda Melo Baeta 

Suplente: José Pires Neto 

Representantes do Sindicato dos 

Servidores Públicos de Carandaí 

Titular: Francisco Sales Silva 

Suplente: Lourdes Aparecida da Silva 

Costa 

Representantes do Hospital Municipal 

SantôAna de Caranda² 

Titular: Max Júnior de Andrade 

Suplente: Janaine Elaine Silva de Andre 

 Representantes do Departamento 

Municipal de Educação 

Titular: Sandra Regina Baeta Vieira 

Fernandes 

Suplente: Thainá Barbosa de Oliveira 

Silva 

Representantes do Departamento 

Municipal de Obras 

Titular: Gláucia Sebastiana Pinto dos 

Santos Passos 

Suplente: Eliane Carvalho Custódio de 

Almeida 

Representantes dos Aposentados e 

Pensionistas 

Titular: Zita Maria Nogueira - Presidente 

Suplente: Marcos Fernandino Amaral 

 

Parágrafo Único Nos Termos do § 3º, art. 

45, da Lei nº 2157-2014, o mandato dos 

membros do conselho tem data de 

encerramento prevista para 31.12.2027. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua Publicação, retroagindo seus 

efeitos a 18.04.2024, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a 

Portaria nº 704-2023. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 24 de maio de 2024. 

 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 24 de maio de 2024. 
_________________ José Maurício do 
Carmo Lourenço ï Secretário de Governo. 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Saúde 
ATO NORMATIVO 
 
Drogaria Trindade e Santa Terezinha 
LTDA (Drogaria DSG)VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DE CARANDAÍCadastro de 
estabelecimento farmacêutico para 
dispensação de medicamentos de uso 
sistêmico à base de substâncias da lista 
"C2"(Retinóides), em cumprimento às 
portarias 344/98 e artigo 124 da portaria no 
06/99.Empresa: Drogaria Trindade e 
Santa Terezinha LTDA. (Drogaria DSG) 
CNPJ: 19.41 1.081/0001-40Endereço: 
Rua Governador Valadares 41, Centro , 
Carandaí ð MG Cadastro no 01 1 na 
Vigilância Sanitáriade Carandaí.Leiziane 
Aparecida da Silva Coordenadora 
Vigilância Sanitária 
 
 
 
 
 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 ï Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0105/2024; 
Credor: KEILA RIBEIRO NASCIMENTO 
CPF: 144.***.***-80 Assinatura: 
24/05/2024 Vigência: 
23/05/2025 Processo: 000003024 
Modalidade: 
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 
Valor unitário por consulta/ exames/ 
procedimentos Total: R$ 49,33 
(QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E 
TRÊS CENTAVOS) Objeto: Contratação 
de prestação de serviços de realização de 
consultas, atendimentos e exames para as 
Secretarias Municipais de Saúde e 
Educação. 
 
 
 
 
 



 

 
 

 Edição 097 ï Sexta - Feira, 24 de Maio de 2024                Página 3 de 70  

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 097 ï Sextaï Feira 24 de Maio de 2024 



 

 
 

 Edição 097 ï Sexta - Feira, 24 de Maio de 2024                Página 4 de 70  

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 097 ï Sextaï Feira 24 de Maio de 2024 



 

 
 

 Edição 097 ï Sexta - Feira, 24 de Maio de 2024                Página 5 de 70  

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 097 ï Sextaï Feira 24 de Maio de 2024 



 

 
 

 Edição 097 ï Sexta - Feira, 24 de Maio de 2024                Página 6 de 70  

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 097 ï Sextaï Feira 24 de Maio de 2024 



 

 
 

 Edição 097 ï Sexta - Feira, 24 de Maio de 2024                Página 7 de 70  

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 097 ï Sextaï Feira 24 de Maio de 2024 



 

 
 

 Edição 097 ï Sexta - Feira, 24 de Maio de 2024                Página 8 de 70  

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 097 ï Sextaï Feira 24 de Maio de 2024 



 

 
 

 Edição 097 ï Sexta - Feira, 24 de Maio de 2024                Página 9 de 70  

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 097 ï Sextaï Feira 24 de Maio de 2024 

 
 
 



 

 
 

 Edição 097 ï Sexta - Feira, 24 de Maio de 2024                Página 10 de 70  

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 097 ï Sextaï Feira 24 de Maio de 2024 



 

 
 

 Edição 097 ï Sexta - Feira, 24 de Maio de 2024                Página 11 de 70  

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 097 ï Sextaï Feira 24 de Maio de 2024 



 

 
 

 Edição 097 ï Sexta - Feira, 24 de Maio de 2024                Página 12 de 70  

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 097 ï Sextaï Feira 24 de Maio de 2024 

 
 
 



 

 
 

 Edição 097 ï Sexta - Feira, 24 de Maio de 2024                Página 13 de 70  

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 097 ï Sextaï Feira 24 de Maio de 2024 



 

 
 

 Edição 097 ï Sexta - Feira, 24 de Maio de 2024                Página 14 de 70  

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 097 ï Sextaï Feira 24 de Maio de 2024 



 

 
 

 Edição 097 ï Sexta - Feira, 24 de Maio de 2024                Página 15 de 70  

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 097 ï Sextaï Feira 24 de Maio de 2024 


